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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

CONTRATO N'20/2022. PM

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
MANUTENCÃO CORRETIVA E PREVENTIVA
DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO,
ENTRE O MTJNICiPIO DE CUMBE. E A
EMPRESA FRANKSI,AN DOS SANTOS SILVA
04899851595 DECORRENTE DA DISPENSA DE
LICTTAÇÃO N.009/2022.

O MLTNICIPIO DE CUMBE - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público" situaclo na Avenida
Dr. Leandro Maciel. n'08 - centro de cumbe CllP: 49.660-000 - Centro de cumbe - Sergipe.
inscrita no CNPJ. N' 13.112.289/0001-82. adiante denominado CONTRATANTE, neste aro
representado por seu Prefeito o Sr. FLORMI-DO JOSI; VIEIRA. brasileiro. casado. maior.
residenle e domiciliado nesta Cidade, e a empresa FRANKSLAN DOS SANTOS SILVA
01899854595, inscrito no GNPJ: 31.196.676/0001-26, e com sede na Rua Anrônio Bispo de Jesus
n" 476- Bairro- Multirão. fubeirópolis/SE, CEP 49.530-000. represc-ntada por, FRANKST.AN DOS
sANTos SII.VA portador(a) do RG n" 2.214.195-2 e do CPF' n' 048.998.545-95 doravante
denominada CONTRATADA. têm justo c acordado entrc si o presente contrato de sen,iço, de
acordo com as disposições regulamentares contidas no Art. 2.1 Inciso Il da l.ci n". 8.666. cte ]l de
junho de 1993. e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

o presente contrato tem por objeto a MANUTENCÃO ConnerlvA E PREVENTIvA
DOS EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CUMBE E ÓRGÃOS VINCULADOS, de acordo com as especiÍicações constanres da Dispensa
de Licitação n'00912022 e seus anexos. e orçamento da Contratada. dc acordo com o art. 55. XI tia
Lei n". 8.666/93. passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para
todos os fins de direito.

USULA SEGUNDA DO REGIME DE EXECTJÇÃO (art. 55, II, da Lei no
8.666/93).

lncrso

o serviço será efetivado no local e nas condições eslabelecidas na cláusula euinta deste
rnstrumento.

inciso III, da
PRNÇO E DAS CONDIÇÕIS Dtr PA NTO (art. 55,

do o presente ontralo um valor total de RS 12.600,00 (dozc mil e

Pelo scrviço realizado. será pago o valor mensalmente de RS 1.400,00 (um mil e
quatrocentos reais),
seiscentos rcais).

ro Iúa l, no o8- Centro - umbe/SE - CEP: 49.66nida Dr ean
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CLALTSULA PRIMEIRA. DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n" 8.666/9i3).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de ate o 10" (Décimo) dia subsequente do mês, mediante
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura. devidamente certiflcada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2o - Para fazer j us ao pagamento, a Contratada deverá apresentar. j untamentc com o documento de
cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade perante o
FGTS - CRF.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Conlratada enquanto houver pendência de liquiclação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§.lo - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5" - Não haverá reajuste de preços durante o período contrâtado.
§ó'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado. para atualização do valor mencionado no
cüput desla Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7" - Nestes preços estão incluídos todas a-s despesas que. <lireta ou indirctamente. decorram da
execuçâo deste contrato, inclusivc custos com pessoal, encargos sociais- trabalhistas e
previdenciários. administração, tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CLÁUS TJARTA. 666t93

() contrato terá início a partir da data de assinatura de sua assinalura. pelo período cle 09 (nove.y
nrcses

A . DA EXtrCU

A contratada deverá prestar o serviço de forma ininterrupta durante os cinco dias úteis da
semana e de acordo com a necessidadel

Parágrafo Único - O serviço deverá ser leito durante o prazo <le vigência estabelecido. Findo este.
as partcs r]ão poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos prelistos nçr instrunrento
convocalório. considerando-se perfeitamente realizado o obieto contratuâI.

CLATTSULA SEXTA DoTAÇÃo
8.ó66193).

As despesas com ô pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 2022.
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

AÇAO FONTE DE
RECURSO

ASS

20001 - Secretaria
Municipal de

04.1 22.0001 .2010 - Manutençào
Secretaria Municipal

Ad IS

3390.39.00 -Outros
Serviços de Pessoas

jurídica
15000000

Leandro ciel, no 08- Cent ro - Cumbe/SE - CEPi 49.660-000

OR AMENTARIA
UNIDADf, BLEMf,NTO DE

DESPESA

Admini

nida
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(Art. 55, inciso

DO OBJETO (Art. 55, inciso IV, da l,ei nô
8.666/93)

ORÇAMENTÁRTA (art. 55, inciso Y, da Lei n. o
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

cr.Áusula sÉ E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art 55,
rnciso VII e XIII, da Lei

A Contratada. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

. Manter, durante toda a execução do conüato. as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato. sob pena de sua
rescisão e aplicaçào das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necessários para se realização o serviço, de lornra plena c
salisÍatória. sem ônus adicionais de qualquer naturezá à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorentes da execuçâo do
Contrato. inclusive as de natureza trabalhisla, devendo, quando solicitado. fornecer à Conrratante
comprovante de quitação com os órgâos competentes:
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e f-ederais. decorrentes de
laltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefcitura ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscaliz-ação ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. I-icenças ou quaisquer outros Iermos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não translerir a outrem. no todo ou em parte. o Contrato firmado com a Contratante. sem
prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial. bcm como a
Íirsão" cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
I Proporcionar à CIONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cunrprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelecc a l,ei no. 8.666/93t
o Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente Contrato.
que deverá anotâr em registro próprio, todas as ocorrências verificadasl
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrôncia relacionada com a execução do
serviço, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULÁ OITÂVÂ - DAS PENALIDADE§ E MULTAS (AÉ. 55, inciso VII, da Lei no
8.666/93).

Pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato. pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado. conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contrata<ia as seguintes sançôes.
previstas no art. 87 da [,ei n'. 8.666193, garantida a prévia defesa. sem prejuízo de perda da garantia
prestada

a Dr. Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/sE - CEP: 49.660-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

I[ - multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia. até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência dc- atraso injustificado na realização do serviço:

III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;

IV - suspensão temporríria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou conüatar com a Administração pública.

A inexecução. total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantos da cláusula
anterior. ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante. nos casos enumerados
nos incisos I a Xll e XVII do Art. 78 da t,ei n". 8.666/93. na fbrma do art. 79 da mesma [.ei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer. com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada. sen't que tenha havido culpa da Contratada. será esta ressarcida dos prejuízos.
regularmente comprovados. que houver soliido. conforme preceitua o § 2" do art. 79 do mesmo
diploma legal.

CLÁ TTSULA DECIMA. DOS DIRE,ITOS DO CONTRATANTT] CASO DE RES
(Art. 55, inciso IXn da Lei no 8.666ie3).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece. de
logo. o direito da Contratante de adotar. no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei
n".8.666/93.

CLAUSLILA
CONTRATO

DECIMA - DA LEGISLÀÇÁO APLIcÁvf,L À rxrcuçÁo no
E OS CASOS (aú. 55, inciso XII, da Lei no 8.666/93).

C

A

lV -supleti ntc. no clpr da'['eor G Contratos e nas disposições do Direito

,|

ndro Maciel, n o8 ntro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo

I'rivado
vúe
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O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da Dispensa de Licitação n 00912022 que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Públicol

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Parágrafo Unico - Os calsos omissos e quaisquer ajustes que se flzcrem necessários. em
decorrência deste Contrato,
Aditivo.

serão acordados entre as partcs, lavrando-se. na ocasião. Termo

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no anigo
65 da Lei n'. 8.666/93. desde que devidamente comprovados.

§l'- A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas con<lições contratuâis, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários. até o limite legal previsto no art. 65. § l" da Lei n'. 8.666/93.
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabeleciclo nesta condição, salvo as
suprcssões resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo com o art. 65, §2", II da lei n".
8.ó66193.

Na fomra do que dispõe o arrigo 67 da Lei n". 8.666/93, fica designado pelo Gestor
Municipal de Cumbe - SE, pessoa responsável para acompanhar e liscalizar a exÉcução do contrato.
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execuÇão e determinaclo o
que lbr necessiirio á regularização das Íàlhas ou defeilos observados.
§1" - A açâo da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

PARÁGRAFO ÚNTCO: Fica designado o Sr" JoSE BRUNo SAN.|OS FEIToSA. Portador de('.P.lj. sob. o n' 073.254.745-80 como fiscal deste contrato. e como Gestora a Sr". JANECLEIA
SANII)S DA SILVA Secrerária. Portador(a) de C.p.F. sob. o n.057.023.745-72.

CLÁUSIILA D
8.666/93)

Écrlr.c, QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art 73, Lei tro

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o dispos«) art. 73, I, a e á da Lei n"
8.666t93

CLAUSULA A - D() FORO (Art.55; Lei n'.8.666/93)

As partes contratantes elegem o Foro da cidade de Nossa senhora das Dores. Flstado de
Sergipe. como únic ompetente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do

enunclir cxpress or qualquer outron-)

Leand aciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo

presente Contrato,

n ida

Tel: 3362-r243 - C N PJ:13.112.289/ooo1 82

SECUNDA - DAS 65, Lei

(lLALjSfrLA TERCEIRA - DO ACOMPÂNHAMENTO E D.4.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

E. por estarem assim. justas e Contratadas. as partes assinam este instrr.unento- na presença
de 02 (duas) testemunhas. a fim de que produza seus efeitos legais.

Cumbe (Stl) 04 de abril de 2022.

PREFEITLRA E CT:MBT] F SSA S STLVA
FLORI JOSE VIEIRA 9985,1595

(]ON'I'RATANTE FRANKSLAN DOS SANT()S SILVA
CONTRATADO

TE AS:
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Avenida Dr. Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.66o-ooo
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